
Ministério da Saúde
Secretaria de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Rio Tapajós
  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nº 7/2023

Processo nº 25054.000023/2023-14

Interessado: OFFICE SERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA,

 

 

Atestamos, para os devidos fins de direito e para fins de comprovação de aptidão de
desempenho e de execução, que a empresa OFFICE SERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 16.887.298/0001-33, Com Sede na rua João batista 44-B, Bairro – Centro- CEP.
67.030-585 Ananindeua – Pará, prestou serviços ao  (Distrito Sanitário Especial Indígena - Rio Tapajós,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.544/0044-15, referente à prestação de serviços acessórios e
complementares de administração, recursos humanos, recursos financeiros e outros serviços de suporte,
no período de 21/03/2022 à 20/03/2023, conforme Contrato 04/2022 e termo aditivo 08/2023, no valor
de R$ 676.222,41 (seiscentos e setenta e seis mil duzentos e vinte e dois reais e quarenta e um centavos).

No que tange, informo que a descrição dos cargos e quantidade estão abaixo relacionadas:

GRUPO 04 – NOVO PROGRESSO
CONTRATO 04/2022

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇO QUANTIDADE 

1 Agente de Limpeza - Casa de Saúde Indígena Novo Progresso  2

2 Agente de Limpeza - Polo Base Novo Progresso Tipo II  1

3 Barqueiro I - Polo Base de Novo Progresso  1

4 Barqueiro I – Aldeia Nova Kranbari  1

6 Recepcionista - Casa de Saúde Indígena Novo Progresso  1

QUANTITATIVO DE VAGAS 6

Declaramos, ainda, que a prestação dos mencionados serviços ocorreu com bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando
que a desabone técnica ou comercialmente até a presente data.

Atenciosamente,

(Assinatura Eletrônica)



FRANCIANI VINHOTE AGUIAR
Coord. Distrital de Saúde Indígena Substituta do DSEI Rio Tapajós.

Portaria nº 957, de 16/08/2022, DOU nº 156 de 17/08/2022

Documento assinado eletronicamente por Franciani Vinhote Aguiar, Coordenador(a) Distrital de
Saúde Indígena substituto(a), em 30/05/2023, às 15:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0033847018 e o código CRC 401278D8.

Referência: Processo nº 25054.000023/2023-14 SEI nº 0033847018
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